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Número: 0800116-60.2019.8.15.0471 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Vara Única de Umbuzeiro 

 Última distribuição : 11/05/2020 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Seguro Acidentes do Trabalho 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

LEILSON DA SILVA ANDRADE (AUTOR) RODRIGO LUIS DE ARAUJO CAVALCANTE (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

19312
952

19/02/2019 15:40 Petição Inicial Petição Inicial

19313
025

19/02/2019 15:40 ação leilson Outros Documentos

19313
039

19/02/2019 15:40 DOCS - LEILSON DPVAT 1 Outros Documentos

19313
107

19/02/2019 15:40 DOCS - LEILSON DPVAT 2 Outros Documentos

19313
117

19/02/2019 15:40 DOCS - LEILSON DPVAT 3 Outros Documentos

19313
128

19/02/2019 15:40 DOCS - LEILSON DVAT 4 Outros Documentos

19313
166

19/02/2019 15:40 Petição Inicial Petição

20040
405

25/03/2019 16:56 Despacho Despacho

20989
374

07/05/2019 14:23 Petição Petição

20989
377

07/05/2019 14:23 petição - leilson Informações Prestadas

25474
678

21/10/2019 13:50 Despacho Despacho

26016
184

07/11/2019 14:33 Contestação Contestação

26016
995

07/11/2019 14:33 2662997_CONTESTACAO_01 Outros Documentos

26017
154

07/11/2019 14:33 2662997_CONTESTACAO_Anexo_022-email Outros Documentos

26017
158

07/11/2019 14:33 KIT_SEGURADORA_LIDER Outros Documentos

26058
509

08/11/2019 12:49 Outros Documentos Outros Documentos

26058
512

08/11/2019 12:49 Guia + Protocolo de Postagem Outros Documentos

26614
547

28/11/2019 11:44 Outros Documentos Outros Documentos

26614
950

28/11/2019 11:44 AR 3 Aviso de Recebimento



26930
681

10/12/2019 13:39 HABILITAÇÃO Petição de habilitação nos autos

30516
836

11/05/2020 12:32 Despacho Despacho

30572
716

12/05/2020 08:49 Mandado Mandado

30625
355

13/05/2020 13:21 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

32382
356

16/07/2020 08:59 Certidão de Decurso de prazo Certidão de Decurso de prazo

32896
930

03/08/2020 18:43 Certidão Certidão

32897
225

03/08/2020 18:43 CARTA DE INTIMAÇÃO 0800116-
60.2019.8.15.0471assinada

Carta

32897
226

03/08/2020 18:43 Zimbra_ Enviadas Outros Documentos

33506
542

23/08/2020 13:54 Certidão Certidão

33506
543

23/08/2020 13:54 Resposta de Perito 0800116 60 6019 815 0471 Comunicações

33506
544

23/08/2020 13:54 comprovante de resposta de e-mail 0800116 60 2019
815 0471

Outros Documentos

33506
864

23/08/2020 14:22 Mandado Mandado

33714
759

28/08/2020 09:59 Diligência Diligência

33714
763

28/08/2020 09:59 LEILSON DA SILVA ANDRADE Devolução de Mandado

35778
995

22/10/2020 08:53 Documento de Comprovação Documento de Comprovação

35779
604

22/10/2020 08:53 Laudo Leilson da Silva Andrade (frente) Documento de Comprovação

35779
608

22/10/2020 08:53 Laudo Leilson da Silva Andrade (verso) Documento de Comprovação

36224
323

04/11/2020 10:38 Mandado Mandado

37552
320

07/12/2020 15:34 Petição Petição

37552
323

07/12/2020 15:34 2662997_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_An
exo_02

Outros Documentos

37552
325

07/12/2020 15:34 2662997_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_01 Outros Documentos

37621
471

09/12/2020 12:11 Despacho Despacho

37978
926

17/12/2020 14:14 Certidão Certidão

37990
430

17/12/2020 16:36 Despacho Despacho

38800
910

27/01/2021 15:28 Petição Petição

38800
915

27/01/2021 15:28 2662997_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_0
2

Outros Documentos

39163
442

06/02/2021 12:33 Despacho Despacho

39530
216

16/02/2021 14:07 Outros Documentos Outros Documentos

39530
218

16/02/2021 14:07 CamScanner 02-16-2021 13.36 Outros Documentos

39569
228

19/02/2021 09:29 Despacho Despacho
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DA 

COMARCA DE AROEIRAS, PARAÍBA. 

 

 

 

Justiça gratuita. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                       LEILSON DA SILVA ANDRADE, brasileiro, solteiro, passador, portador 

do CPF Nº 016.161.694-19, domiciliado em Aroeiras-PB, residente na Rua José 

Germano Araújo, sem número, Centro, CEP 58489-000 vem através de seus 

advogados, incluso no instrumento de mandado, atuantes no escritório localizado 

na Av. Cajazeiras, 173, Centro, Campina Grande/PB, respeitosamente à presença 

de Vossa Excelência, através do Procedimento Sumário, art. 275, do Código de 

Processo Civil, e com fulcro na Lei nº 6.194/74, propor a presente: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – 

DPVAT 

 

 

Pelo procedimento comum em desfavor de SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS 

DO SEGURO DPVAT S/A, companhia de seguros participante do Consorcio de 

Seguradoras que operam o seguro de danos pessoais causados por veículo de via 

terrestre, localizada na Rua Senador Dantas, nº 74 – 5º Andar, Centro, Rio de 

Janeiro – RJ, pelos motivos de fato e de direito a seguir aduzidos: 
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1.DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

                        Requer à V. Exª. seja deferido o benefício da Gratuidade de Justiça, 

com embasamento na lei 1.060/50, com alterações introduzidas pela lei 

7.510/86, por não ter condições de arcar com as custas processuais e honorários 

advocatícios, sem prejuízo do próprio sustento e de sua família. 

 

2.DA SITUAÇÃO FÁTICA 

 

                        O requerente foi vitima de acidente de trânsito, quando nas 

mediações da estrada de Campina Grande a Aroeiras, na Zona Rural, perto do Sítio 

de Beto Leopoldo, ao conduzir sua motocicleta atingiu um animal semovente 

(garrote). Em razão da gravidade dos ferimentos foi levado ao Hospital de Aroeiras 

e posteriormente ao Hospital de Trauma de Campina Grande-PB. 

 

                        O acidente deixou inúmeras sequelas no autor, conforma certifica os 

documentos anexados à exordial. 

 

                        Salienta-se que o direito do Autor, consiste no recebimento da 

indenização coberta pelo seguro obrigatório de DPVAT, sendo lhe devido o valor de 

R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), uma vez que resta comprovado na 

documentação acostada aos autos o nexo causal entre o acidente e as sequelas. 

 

                        Denota-se legítimo o dever da Ré em efetuar o pagamento da 

indenização do seguro obrigatório DPVAT, ora pleiteada, visto que a mesma 

pertence ao rol de seguradoras que compõem atualmente o Consórcio referente ao 

Convênio DPVAT.  

 

                        Nesse sentido Excelência, em decorrência do acidente sofrido pelo Sr 

José Leite da Silva, culminado com o óbito, a Requerente esposa do falecido, busca 

a tutela jurisdicional do Estado para fazer valer o seu Direito. 

3.DO DIREITO 
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                        O Seguro DPVAT foi criado no ano de 1974 pela Lei Federal nº 

6.194/74, modificada pelas Leis 8.441/92, 11.482/07 e 11.945/09, que 

determina que todos os veículos automotores, paguem anualmente uma taxa que 

garante, na ocorrência de acidentes, o recebimento de indenização tanto no caso 

de ferimento quanto no caso de morte. 

 

                        Em conformidade com o art. 3º da lei nº. 6.194/74, os danos 

pessoais cobertos pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, 

invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementar, vejamos o 

que nos diz este artigo com sua alínea: 

 

“Art. 2º – Fica acrescida ao artigo 20, do Decreto-Lei nº. 73, de 21 de novembro de 

1966, a alínea “l” nestes termos: 

Art. 20, l – Danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou 

por sua carga, a pessoas não transportadas ou não. 

Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei 

compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou 

parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e 

conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

 

I – R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de morte; 

 

Art. 4º – A indenização no caso de morte será paga, na constância do casamento 

ao cônjuge sobrevivente; na sua falta, aos herdeiros legais. Nos demais casos o 

pagamento será feito diretamente à vitima na forma que dispuser o Conselho 

Nacional de Seguros Privados. 

 

                        Assim, resta claro que a requerente deve ser indenizada pelo seguro, 

como medida de direito, visto é cônjuge sobrevivente da vítima.  

                        Neste sentido, vejamos nossa Jurisprudência: 

 

APELAÇÃO CÍVEL  AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA  DPVAT -

INDENIZAÇÃO POR MORTE  BOLETIM DE OCORRÊNCIA  IRRELEVÂNCIA  JUNTADA 

DE DOCUMENTO HÁBIL A DEMONSTRAR A EXISTÊNCIA DE NEXO CAUSAL ENTRE O 
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ACIDENTE E O DANO  ALEGADA CARÊNCIA DE AÇÃO AFASTADA  CORREÇÃO 

MONETÁRIA  TERMO A QUO  EDIÇÃO DA MP Nº 340 /2006  MERA RECOMPOSIÇÃO 

DA MOEDA EM RAZÃO DA DEPRECIAÇÃO INFLACIONÁRIA  RECURSO DESPROVIDO. 

(TJPR -  8771997 PR 877199-7 (Acórdão) TJPR). 

 

EMENTA: SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT INDENIZAÇÃO POR MORTE CORREÇÃO 

MONETÁRIA QUE DEVE TER O SEU TERMO INICIAL DE INCIDENCIA A PARTIR DA 

DATA DO ÓBITO VERBA INDENIZATORIA QUE DEVE SER FIXADA COM BASE NO 

SALÁRIO MÍNIMO EM VIGOR NA DATA DO FALECIMENTO DA VÍTIMA RECURSOS 

IMPROVIDOS.(TJSP -  Apelação APL 9196426172009826 SP 9196426-

17.2009.8.26.0000). 

 

É entendimento já pacificado pela jurisprudência pátria que o 

pagamento do referido seguro deverá ser efetuado por qualquer seguradora 

privada integrante do consórcio instituído pela resolução 1/75 do CNSP. Vejamos o 

seguinte julgado: 

 

EMENTA: FACULDADE DE ESCOLHA DA SEGURADORA FINALIDADE DO VEICULO. 

IRRELEVANCIA. Qualquer seguradora responde pelo pagamento da indenização do 

seguro obrigatório, pouco importando a condição do veiculo e a finalidade a que se 

destina, defeso torna-se a imposição de limites por Resolução. (Acórdão nº 

2.115/01, proferido nos autos do Recurso nº 926/01, publicado do DJ-MA em 

06/07/01). 

 

Os documentos anexados nesta exordial provam de forma inequívoca 

que houve o acidente de trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o fato 

ocorrido e o dano dele decorrente, amoldando-se perfeitamente à condição para 

recebimento do seguro obrigatório nos termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74, que 

assim dispõe: 

 

Art. 5º.  O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 

acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja 

ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

(grifo nosso) 
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Desse modo, recorremos ao Poder Judiciário com a esperança de 

resolução desta causa. 

                                                 

4.DA PERÍCIA 

 

 Deixa de requerer perícia e, conseqüentemente, de formular quesitos periciais, por 

motivo de óbito do periciado, não havendo necessidade para tal. 

 

5.DO PEDIDO 

 

Diante do exposto, seguindo a causa pelo rito sumário, em 

face da regra cogente do art. 275, II, e, do CPC,REQUER-SE: 

 

A citação do requerido, para que compareça à audiência 

previamente designada, (artigo 277-CPC), apresentando defesa caso queira, sob 

pena de revelia, prosseguindo-se nos ulteriores termos de Direito, para no final ser 

a ação julgada procedente com a condenação do requerido ao pagamento do 

Seguro Obrigatório (DPVAT), no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais), acrescidos de juros de mora, atualização monetária, custas processuais e 

honorários de advogado na base usual de 20% sobre o valor total do débito e 

demais cominações legais.  

 

Seja concedido os benefícios da Justiça Gratuita, por ser o 

requerente de pessoa pobre nos termos da Lei nº. 1060/50. 

 

Saindo vencedores, os requerentes renunciam os valores 

excedentes à 60(sessenta) vezes o valor do salário mínimo.  

Protesta provar o alegado através de todos os meios de 

prova em Direito admitido, especialmente pelos documentos inclusos, e prova 

testemunhal. 

 

Dá-se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais). 
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Nestes Termos,  

Pede e Espera DEFERIMENTO. 

 
 
Campina Grande, 05 de Fevereiro de 2019. 
 

 
RODRIGO LUÍS ARAÚJO CAVALCANTE                MARCOS VINÍCIUS ROMÃO BASTOS 
                  OAB/PB 14.784                                                             OAB/PB 15.997 

 
THIAGO DOS SANTOS SOARES 

OAB/PB 17.807 
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PETIÇÃO E DOCUMENTOS EM ANEXO.
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 Poder Judiciário  da Paraíba
Vara Única de Aroeiras

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0800116-60.2019.8.15.0471

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o promovente, através de seu advogado, para que adeque os pedidos aos termos do no Novo
Código de Processo Civil, haja vista a extinção do procedimento sumário, no prazo de 15 dias, sob pena
de indeferimento liminar da exordial.

AROEIRAS, 25 de março de 2019.

Juiz(a) de Direito
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em anexo.
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sbcadvogados@hotmail.com                                                                                                              Avenida canal, próximo ao ministério do trabalho 

 

Thiago dos Santos Soares 
(83) 8898-3210 - Bacharel 

 

Marcos Vinícius Romão Bastos 
(83) 8899-1699  Advogado - OAB/PB 15.997 

 

Rodrigo Luís Araújo Cavalcante 
(83) 8880-5563 Advogado - OAB/PB 14.784 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DA VARA ÚNICA DE AROEIRAS – 

ESTADO DA PARAÍBA, 

 

 

 

PROCESSO Nº 0800116-60.2019.8.15.0471 

 

 

 

 

 

LEILSON DA SILVA ANDRADE, já qualificado no processo 

descrito, na ação proposta em face da recorrida SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS S.A, vem à presença de Vossa Excelência, EMENDAR À INICIAL com o 

objetivo de adequar seus pedidos ao Novo Código de Processo Civil, nos seguintes 

termos: 

Primeiramente, informamos que a nobre Magistrada tem 

total razão em sua determinação, houve um equivoco do causídico na 

apresentação da ação ainda com pedidos do rito sumário, o qual foi extinto.  

Renovamos os votos de respeito. 

Relativo aos pedidos, inicialmente requeremos a alteração 

da Regra Processual do Item I dos Pedidos, já que o Procedimento correto é o 

Comum, de acordo com o artigo 318 do CPC e seguintes. 

Antes de tudo requer que o juízo receba a ação ante as 

adequações e determine-se a citação da demandada no endereço já citado no 

preâmbulo desta Ação, através de carta AR/MP na pessoa de seu representante 

legal, para vir responder, querendo, no prazo legal a presente ação, sob pena de 

revelia, quando, então ao final, deverão ser julgados procedentes os pedidos; 
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Posteriormente requer que a ré seja intimada para audiência 

de conciliação, visto que o autor tem interesse em conciliar, conforme artigo 319 

inciso II. 

Requer que as partes sejam intimadas com antecedência, 

conforme regra do CPC. 

Caso não haja acordo, requer que seja concedido prazo para 

que a promovida apresente sua Contestação. 

Se digne Vossa Excelência em nomear perito, conforme art. 

465 do Código de Processo Civil, a fim de que em conjunto com os documentos 

carreados aos autos, se quantifique o real valor devido ao autor a título de 

indenização DPVAT. 

 

Devidamente processado o feito, com o respeito ao devido 

processo legal, seja a presente ação julgada PROCEDENTE para: 

 

Condenar a ré ao pagamento de custas judiciais e honorários 

advocatícios a serem arbitrados por Vossa Excelência;  

 

Requer ainda, a produção de todos os meios de prova 

admitidos em lei, especialmente prova pericial, documental e outras que se fizerem 

necessárias no decorrer da instrução processual.  

 

No mais, reitera os fatos e os fundamentos da Exordial. 

 

Nesses termos,  

Pede deferimento. 

 

Campina Grande, 07 de Maio de 2019. 

 

RODRIGO LUIS A. CAVALCANTE                        MARCOS VINICIUS. R. BASTOS 
        OAB/PB 14.784                                                                         OAB/PB 15.997 
 

THIAGO DOS SANTOS SOARES 
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 Poder Judiciário  da Paraíba
Vara Única de Aroeiras

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800116-60.2019.8.15.0471

DESPACHO

Vistos, etc.

Em tendo sido atendido a determinação de emenda da exordial, deve o feito ter regular processamento.

Cite-se o réu para, querendo, contestar os termos da ação. Prazo de 15 dias.

AROEIRAS, 21 de outubro de 2019.

Juiz(a) de Direito
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EM ANEXO
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2662997- C3/ 2019-06136/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE AROEIRAS/PB 

 

 

 

Processo: 08001166020198150471 

  

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

   

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove LEILSON DA SILVA ANDRADE, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 24/06/2017, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 14/09/2017. 

Diferente do que tentar fazer crer a parte autora, não há nos autos qualquer documento conclusivo para 

atestar com veemência o nexo causal do sinistro noticiado com a alegada invalidez, haja vista que os 

documentos médicos acostados à exordial não demonstram que as lesões sofridas decorreram do acidente 

alegado. 
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Igualmente, importante também ressaltar que o boletim de ocorrência apresentado encontra-se ilegível, 

sendo assim impossível verificar a veracidade dos argumentos presentes na inicial e de como se deu o 

deslinde do acidente noticiado. 

Outrossim, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da 

Seguradora responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida.  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma.  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

DO BOLETIM DE OCORRÊNCIA ILEGÍVEL 

 

Conforme dispõe o art. 385, NCPC/15, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de 

depoimento pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM DE OCORRÊNCIA tendo em vista que o 

mesmo anexado aos autos encontra-se ilegível. 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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 Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do Boletim de Ocorrência apresentado aos 

autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido ofício à Delegacia de Polícia na qual fora registrada a 

ocorrência, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do 

colhimento do depoimento pessoal da autora. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 

próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 

Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 

caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 

da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 

dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 

qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 

indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 

que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 

atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

                                                           
3
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 

nos termos do art. 487, I, CPC. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 

matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 

reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 

indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 

Autor, o LAUDO MÉDICO atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por certo, 

não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 

Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 

que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 

requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima5. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

                                                           
4
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

                                                           
6
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  firmado entre este Egrégio 

Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, 

requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 

(duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 

Dr. SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

AROEIRAS, 6 de novembro de 2019. 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB os poderes que lhes foram conferidos por 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 

move LEILSON DA SILVA ANDRADE, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de AROEIRAS, nos autos do 

Processo nº 08001166020198150471. 

  

Rio de Janeiro, 6 de novembro de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e

Quantificação de Lesões Permanentes em Vítimas do Seguro DPVAT

 
Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo.

Número do Sinistro: 3180207566

Nome do(a) Examinado(a): LEILSON DA SILVA ANDRADE

Endereço do(a) Examinado(a): 

RUA JOSE GERMANO DE ARAUJO, S/N - CENTRO - Aroeiras - PB - CEP 58489000

Identificação - Órgão Emissor / UF / Número: [ SSP   /PB ] 3625166                   

Data e local do acidente: [ 24/06/2017 ] AROEIRAS                    

Data e local do exame: [ 18/06/2018 ] Campina Grande               [ PB ]

Resultado da Avaliação Médica

I.  Descreva o(s) diagnóstico(s) das lesões efetivamente produzidas no acidente relatado e
comprovado.
LUXAÇÃO DE PUNHO DIREITO

II.  Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da alta.
SUBMETIDO A TRATAMENTO CIRÚRGICO COM OSTEOSSÍNTESE.

III.  Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao diagnóstico relatado.
REFERE DORES AOS MOVIMENTOS DO ANTEBRAÇO DIREITO. AO EXAME, VITIMA APRESENTA CICATRIZ
CIRÚRGICA. EDEMA RESIDUAL. MOVIMENTOS PRESERVADOS EM PUNHO DIREITO.

IV.  Nexo de causalidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente trânsito e
comprovadas na documentação apresentada?
[ X ] Sim [    ] Não

V.  Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível a qualquer medida
terapêutica)?
[     ] Sim [ X ] Não

VI.  Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais permanentes) resultantes do
acidente:

Caso a resposta do item V seja “Não”, concluir utilizando apenas as opções no item
VII “a”. Caso a resposta seja “Sim”, valorar o dano permanente no item VII “b”.

VII. Segundo previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31°
da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal permanente e o quantifique correlacionando
a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os
prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido.
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a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento
no campo das observações (*).

(    ) "Vítima em tratamento"
Esta avaliação médica deve ser
repetida em ___ dias

( X ) "Sem sequela permanente" (Não
existem lesões diretamente decorrentes de
acidente de trânsito que não sejam
suscetíveis de amenização proporcionada
por qualquer medida terapêutica)

b) Havendo dano corporal segmentar, apresente abaixo as graduações que sejam
relativas ás regiões corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

VIII.  * Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou
a valoração do dano corporal.

Marcio Alberto de Lima Cavalcanti - CRM: 6508 - PB
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Segue Guia + Protocolo de Postagem em anexo.
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4 
CORREIOS 
	

GUIA DE POSTAGEM 

LISTA DE POSTAGEM 
A FATURAR 

01 N° do Contrato 
9191112121813151914 

02 Cód. da Unidade 
1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 

03 Dia/Mês 
251101 	19 	1 

04 Itens 
014 

05 Remetente 

.TRIBUNAL DE JUSTIÇA - COMARCA DE AROEIRAS 
06 N° do Cartao 

10101711191411151912 
07 Cód. Administrativo 
11112161 4 1 9 1 2 1 6 

08 N.° da Lista 
1 	1 	1 

1 09 Destinatário 	Seguradora Líder de Consórcios do Seguro DPVAT 
Rio de Janeiro/RJ  

10 Cód. Serviç 
110101615 

11 Quantidade 
01010101  1 

12 Peso 
111 	1 

13 Grupc 
I 

03 Carta de Cit, autos n° 0800878-76.2019, 0800116-613 2019 
E 0800081-03 2019. 

14 CEP de Destino 
210101311 	—21010 

15 N° do Objeto 
1 	1 	1 1 	1 	1 	1 	1 

16 Serviços Adiciona 
1 	I 	I 	I 

17 Valor 

2 09 Destinatário 	Comércio de Estivas e Cereais Ipiranga Ekon ME 
Aroeiras/PB 

10 Cód. Serviç 
110101615 

11 Quantidade 
01010101 1 1 	1 	1 1 _L 

Carta de Cá, autos n° 08000291-58.2018, cit da inicial 14 CEP de Destino 
518141810 -- 01010 

15 N°  do Objeto 
1 	1 	1 	1 1 	1 	1 

116 Serviços Adiciona 
1 	1 	1 	1 	1 

17 Valor 

309 Destinatário 	 INSS 
Queimadas/PB 

10 Cód. 
110101615 

Serviç 11 Quantidade 
01010101 1 

12 Peso 
1 	1 	1 1 

13 Grupc 
1 

Of n° 751/2019, autos 0800667-40.2019 14 CEP de Destino 
 	51814t7I5 ---01 0 1 0  

15 N° do Objeto 
I 	1 	1 	1 	1 1 	1 	1 

16 Serviços Adiciona 
I 

17 Valor 

409 Destinatário 	 TJPB 
João Pessoa/PB 

10 Cód. Serviç 
110101615 

11 Quantidade 
01010101 1 

12 Peso 
1 	I 1 I 

13 Grupc 
1 

Encaminha autos n°532-03.2015. 14 CEP de Destino 
5 1 8 1 0 1 11 3  -- 9 1 012  

15 N° do Objeto 
11111111 

16 Serviços Adiciona 
I 	I 	I I 

17 Valor 

5 09 Destinatário 	 Bradescard 	 1 
BaruedISP 

10 Cód. Serviç 
110101615 

11 Quantidade 
01010101 1 

12 Peso 
1 	1 1 1 

13 Grupc 
1 

Carta de Cit/Int, autos n° 0800907-29.2019, cit da inicial e 14 CEP de Destino 
016141014 --olaia 

15 N° do Objeto 
1 	j 	1 	1 	1 1 	1 	1 

16 Serviços Adiciona 
1 	1 	1 1 

17 Valor 

6 09 Destinatário 10 Cód. Serviç 
110101615 

11 Quantidade 
010101011 

12 Peso 
1 	1 1 1 

13 Grupo 
_L 

14 CEP de Destino 
11 11--li 

15 N° do Objeto 
11111111 

16 Serviços Adiciona 
1111 

17 Valor 

709 Destinatário 10 Cód. Serviç 
110101615 

11 Quantidade 
010101011 

12 Peso 
1 	1 1 1 

13 Grupo 
I 

14 CEP de Destino 15 N°  do Objeto 16 Serviços Adicional 17 Valor 

8 09 Destinatário 1 10 Cód. Serviç 
110101615 

11 Quantidade 
010101011 

12 Peso 
1 	1 1 I 

13 Grup 
1 

14 CEP de Destino 
1 	I 	1 	I 	-- 	11  

15 N°  do Objeto 
11111111 

16 Serviços Adiciona 
1111 

16 Valor 

9 09 Destinatário 10 Cód. Serviç 
110101615 

11 Quantidade 
010101011 

12 Peso 
II I I 

13 Grupo 
_L 

14 CEP de Destino 
1 111-11 

15 N° do Objeto 
11111111 

16 Serviços Adiciona 
1111 

16 Valor 

10 09 Destinatário 10 Cód. Serviç 
110101615 

11 Quantidade 
0101010 1 

12 Peso 
I 	i 	i 	1 

13 Grupo 

14 CEP de Destino 
I 	I 	I 	1 	-- 	1 	1 

15 N° do Objeto 
1 	1111111 

16 Serviços Adiciona 
1 	1 	I 

16 Valor 

18 Nome/Assinatura do Cliente 

tr.2"--25 

19 Nome/Assi atura da E C T 

Alléff 1(24  
et"  - 

044  ''77  

20 Valor Total 21 Lote 

Joedn C 	ano do Nascimento 
Matricula 477 /.133-8 IIIIIIIIII , 	I  

APROVEITE A COMODIDADE DOS SERVIÇOS ADICIONAIS 
01 -AVISO DE RECEBIMENTO 	02- MAO PRÓPRIA 	07- COLETA DOMICILIAR 

04Utoi. 

22 Descrição 23 Cód.Serviço 22 Descrição 23 Cód.Serviço 2 	aRrnbo da Unidade 
Correspondências 10065 Correspondência Internacional (prio 45039 
SEDEX Nacional (documento) 40096 Caixa de Encomenda 85286 2 9 OUT 2019 
SEDEX Nacional (mercadoria) 40096 Envelope SEDEX 85294 
SEDEX Internacional (E M S) 45012 

Num. 26058512 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JOEDNA CAETANO DO NASCIMENTO - 08/11/2019 12:49:44
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19110812494446600000025178831
Número do documento: 19110812494446600000025178831



ECT - EMP. BRAS- OE CORREIOS E TELEGRAFOS 
Ag: 30300657 - AC AROEIRAS 
AROEIRAS 	 -P8 
CNPJ 	 3402831536498 Ins Est.: 1(045500 

COMPROVANTE OU CLIENTE 

Pastagem ocorrida apos o horario limite de post 
agem (OH), sera acrescido 1 (um) dia util ao pr 
azo Padrao de entrega 

CARTA COlt A FATURA 	 14,20+ 
Valor do Porte(%)... 	2.70 

Cliente  ....... 	JOAD PESSOA 1RIB DE JUST BEI Cep Destino: 20031- 
CAPJ/CPF 	• 09283185000163 Peso real 	(G) 55 
Doc. Post 	348163551 Peso Tarifado.  • 0.035 
Contrato...: 9912283594 	Cod 	Adm.: 11264926 5 J1X0224194438R e:  JETO 

PE - 5 	ED - S Cartao..: 	71941592 ES - N 
AVISO CE RECEBIMENTO: 5,75 

Movimento..: 29/10/2019 Hora 	14:32:52 REGISTRO NACIONAL...: 5.75 

Postagem ocorrida apos o horario limite de post 
agem OR. sera acrescido 1 (um) dia util ao Pr 
azo Pad^ao de entrega 

TOTAL 00 ATENDIMENTO(R1) 	 82.90 

Valor Declarado nao solicitado(R$)  
No caso de objeto com valor, 
utilize o serviço adicional de valor declarado. 

PE - Prazo final de entrega em dias uteis. 
60 - Entrega domiciliar - Sim/Nao. 
ES - Entrega sabado - Sim igao. 
RE - Restricao de entrega - Sim/Nau. 

A FATURAR 
Reconheco a prestacao do(s) servico(s) acure 
Prestado(s), o(s) qual(is) Pagarei mediante 
aPresentacao de fatura. Os valores constantes 
deste comprovante poderao sofrer variamos de 
acordo com as clausulas contratuais 
Nome: 	 RG: 
Ass. ResPonsavel 	  

Postagem ocorrida apos o horario limite de post 
agem WH). sera acrescido 1 (um) dia util ao Pr 
azo Padrao de entrega 

SERV. POSTAIS: DIREITOS E DEVERES-LEI 6538/78 

Ganhe tempo! 
Baixe o AP? de Pre-Atendimento dos Correios 
Tenha sempre em maos o numero do 10 lieuete 
deste comprovante, para eventual contato com 
os Correios. 
VIA-CLIENTE 
	

SARA 7.9.02 

Caixa 	• 94011537 Matricula.: 84782854 
Lancamento.: 014 	Atendimento: 00002 
Modalidade.: A Faturar 10 Tiquete.: 1726961033 

DESCR1CAD 	 QTD. 	PREÇO(N) 
CARTA COM ACIMA 500 	1 	26,10+ 

Valor do Porte(N)..: 	26.10 
Cep Destino: 	58013-902 
Peso real (G)  	74) 
Peso Tarifado 	• 	0,740 
OBJETO— 	 , JU022419409BR 

Postagem ocorrida apos o horario limite de post 
agem (DH), sera acrescido 1 (um) dia util ao Pr 
azo Padrao de entrega 

CARTA Ca A FATURA 	1 
	

14.20+ 
Valor do Porte(Rii)..: 	2.70 
Cep Destino: 	58489-000 
Peso real (G) 	35 
Peso Tarifado. 	• 	0.035 
OBJE10 	/ J0022419412BR 
PE - 3 E0 - S ES - N 
AVISO DE RECEBIMENTO: 	5.75 
REGISTRO NACIONAL 
	

5,75 

Postagem ocorrida  apos o horario limite de post 
agem (II), sera acrescido 1 (um) dia util ao Pr 
azo padraa de entrega 

CARTA COMI A FARPA 	1 	14,20+ 
Valor do Porte(Rie 	 : 	2.70 
Cep Destino: 	58475-000 
Peso real (G) ...... 	35 
Peso Tarifado' 	• 	6.035 
OBJETO 	 110224194268R 
PE - 5 ED - S ES - N 

"AVISO DE RECEBIMENTO: 	5,75 
REGISTRO NACIONAL.... 	5,75 

Pastagem ocorrida  apos o hurario limite de post 
agem (OH), sera acrescido 1 (um) dia util ao Pr 
azo Padrao de entrega 

CARTA COME A FATURA 	1 
	

14.20+ 
Valor do Porte(R$1 	 : 	2.70 
Cep Destino: 	58489-000 
Peso real (G) 	35 
Peso Tarifado. 	• 	0.035 
OBJETO 	> JU022419430 
PE - 3 Eli - S ES - N 

‘AVISO DE RECEBIMENIO: 	5,75 
REGISTRO NACIONAL..: 	5.75 
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Segue em anexo.
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CE 

L I Diretoria do 1IF4nIM   

Anoeiras.47-/  (!sade.4., 

1F PAIS / PA' 

NATUREZA DO ENX,M( NertinaNVOI n PRIORITÁRIA! PRIORITAIRE n EMS 
El SEGURADO  I VALEUR DECLARE 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATEIDEORATION 

kkti  

RUBRICA E MAT -- 

SIGNATVRFDEL  egek 3 
Itet 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

e 	ESTINATION 

ASSINATURA DO RECEBEDOR  SIGNA TURE OU RÉCEPTEUR 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR I NOM LISIBLE OU RÉCEPTEUR 
et  GURNID° 	 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
DESTINATÁRIO DO OBJETO DESTINATAIRE 

MC 

Er 

ervNiu 	ncNTINATAIRE 

Ao limo(a) Sr(a). Representante Legal 
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguros DPVAT 
Rua Senador Dantas, 74, 50 andar 
Rio de Janeira/RJ - Cep:20.031-205 
Conteúdo: 03 Cartas de Cit, autos ri°  
0800878-76.2019, 0800116-602019 e 
0800081-03.2019. 

RECEBIDO 

no de 
.31F4•11ii  -I 	I  

75240203-0 FC0063  i 16 114 x 186 mm 
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DATA DE POSTAGEM / DATE DE DÉPOT 

h 
	

h 
	

h 

UNIDADE DE POSTAGEM / BUREAU DE DÉFOT 

TENTATIVAS DE ENTREGAI TENTATIVES DE LIVRAISON 

VÁ 
Correios 

AVISO DE 
RECEBIMENTO 

AVIS CNO7 
AR 

  

JU 02241944  3 BR 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE  1 NOM OU RAISON SOCIALE DE UEXPÉDITEUR 

1 	1 	 1111 	 1 	 1 

1 	1 	1 	 1 	1 	1 
li 

1 	1111 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO t APRESSE 

ESTADO DA. F.,' "RAIBA 
1 	1 	1 	A 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	 I' 	, 	-1 , 	, 	11'' 	;1)0 	1 f',03‘.-17 

CO
i 

 
1

1 	

LE IRAS 
1 1 1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	

1  CIDADE 7 LOCALITÉ 	 Litr<4...; ii„. 	 .;:i UM 

i 	1 	A 	{ 	 i 	1 	1 	1 	 1 

UF  BRASIL 
BRÉSIL 

5 Gil e 4 -  O o 
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DOCUMENTOS EM ANEXO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE AROEIRAS
Juízo do(a) Vara Única de Aroeiras
Rua Padre Leonel Franca, S/N, Centro, AROEIRAS - PB - CEP: 58489-000
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

DESPACHO

Nº do Processo: 0800116-60.2019.8.15.0471
Classe Processual: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assuntos: [Seguro Acidentes do Trabalho]

AUTOR: LEILSON DA SILVA ANDRADE
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Vistos, etc.

1. Intime-se a parte autora, por seu advogado (meio eletrônico), para, querendo, apresentar
impugnação no prazo de 15 dias (art. 350, CPC).

2. Decorrido esse prazo, com ou sem manifestação, independentemente de nova conclusão, desde
já que devidamente cadastrado no Núcleojá nomeio o Médico Dr. , Carlos Alberto Figueiredo

Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos do TJPB. Comunique-se pelo telefone (83
– 9.8780-7000), por ele disponibilizado.

 

De acordo com a cláusula segunda (2.2.2), do referido convênio, fixo os honorários periciais
em R$ 200,00 (duzentos reais), a serem custeados pela Seguradora Líder, assim o fazendo em virtude
do elevado nível de especialização do profissional.

 

3 – Proceda a escrivania contato telefônico, para notificá-lo da nomeação, devendo ele, no prazo
de 05 (cinco) dias, apresentar eventual escusa, causa de impedimento ou de suspeição. Mantida a

. nomeação, o expert deverá apresentar proposta de local, data e horário para realização da perícia
Certifique-se nos autos o cumprimento desta diligência.

 

4 –  para, no prazo de 15 (quinze) dias, arguirem, se for o caso,Intimem-se as partes
impedimento ou suspeição do perito, bem como, querendo, indicar, assistente técnico e apresentar
quesitos, caso ainda não os tenham apresentado (art. 465, § 1º, I, II e III do CPC).
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5 – , seja peloNão apresentada qualquer manifestação de escusa, impedimento ou suspeição
perito, seja pelas partes, deve o perito ser advertido que deverá encaminhar o laudo a este juízo, no
prazo de 15 dias, contados da realização da perícia.

 

6 –  Intime-se o periciando, pessoalmente, por mandado, para comparecer a perícia médica
no dia e hora agendados, devendo apresentar-se munido de documento de identificação e exames
médicos.

7– Por fim,  a Seguradora para depositar em Juízo o valor referente aos honorários intime-se
periciais, em 15 (quinze) dias, devendo providenciar a comprovação do depósito nos autos.

Cumpra-se.

AROEIRAS-PB, data e assinatura eletrônica.

 

Maria Carmen Heráclio do Rêgo Freire Farinha
Juiz(a) de Direito
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Vara Única de Umbuzeiro
Rua Samuel Osório C. de Melo, s/n, Centro, UMBUZEIRO - PB - CEP: 58497-000

( )

 

Nº do processo: 0800116-60.2019.8.15.0471
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [Seguro Acidentes do Trabalho]

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO(A)

O MM. Juiz de Direito da vara supra manda ao ao oficial de justiça, a quem este for entregue, que em cumprimento a este

Fica Vossa Senhoria devidamente intimado para querendo, apresentar impugnação no prazo de 15 dias (art. 350, CPC). Conforme
determinado no 30516836 - Despacho

 

Advogado: RODRIGO LUIS DE ARAUJO CAVALCANTE OAB: PB14784 Endereço: desconhecido

UMBUZEIRO, em 12 de maio de 2020.

De ordem, HUMBERTO LEAL DE MELO
Mat.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA

Vara Única de Umbuzeiro
Rua Samuel Osório C. de Melo, s/n, Centro, UMBUZEIRO - PB - CEP: 58497-000

ATO ORDINATÓRIO (ART. 349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0800116-60.2019.8.15.0471
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LEILSON DA SILVA ANDRADE
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

De acordo com as prescrições do art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral de
Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos ordinatórios e de administração, e
nos termos das Resoluções do Tribunal Pleno ns. 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29,
30/2019 e 03, 08, 09, 15/2020  as partes, por seus advogados, quanto a conclusão do procedimento deINTIMO 
redistribuição dos presentes autos, prazo de  dias, para os fins previstos nos arts. 3º e 4º, conforme o caso,10 (dez)
dos referidos normativos legais.

UMBUZEIRO, 13 de maio de 2020.

 

HUMBERTO LEAL DE MELO
Técnico Judiciário
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CERTIDÃO

 

Mandado (4610155)

RODRIGO LUIS DE ARAUJO CAVALCANTE
Expedição eletrônica (12/05/2020 08:49:10)
O sistema registrou ciência em 22/05/2020 23:59:59
Prazo: 15 dias

                                             Certifico que, 12/06/2020,  o prazodecorreu  legal sem manifestação da parte.para 
apresentar impugnação (art. 350, CPC).

UMBUZEIRO

16 de julho de 2020

LAZARO CAYNAN SIQUEIRA
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

Vara Única de Umbuzeiro

PROCESSO Nº   0800116-60.2019.8.15.0471

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Seguro Acidentes do Trabalho]

AUTOR: LEILSON DA SILVA ANDRADE
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do(s) documento(s) em anexo.

 

Vara Única de Umbuzeiro-Pb, 3 de agosto de 2020.

 

 

 LAZARO CAYNAN SIQUEIRA

Analista Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA 

COMARCA DE UMBUZEIRO-PB 
 
AÇÃO:ORDINÁRIA DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT   
Nº do Processo: 0800116-60.2019.8.15.0471 
AUTOR: LEILSON DA SILVA ANDRADE 
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 
 
    

CARTA DE INTIMAÇÃO 
 

 

                                        Ilmo. Senhor Perito, 

 

       Pela presente, de ordem do MM. Juiz de Direito nesta 

Comarca, Dr. Antonio Leobaldo Monteiro de Melo, comunico que Vossa Senhoria 

foi nomeado nos autos supracitados, para proceder à realização de perícia médica, 

sendo o valor dos seus honorários arbitrados em R$ 200,00 ( duzentos reais). 

                       No prazo de 05 (cinco) dias, poderá apresentar eventual 
escusa, causa de impedimento ou de suspeição. Mantida a nomeação, o expert 
deverá apresentar proposta de local, data e horário para realização da perícia.  

                                     Outrossim, solicito a Vossa Senhoria que, quando da 
designação da perícia, comunicar a este Juízo com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, para que sejam efetuadas as intimações necessárias. 

                                      Segue, em anexo, cópias do despacho de id (30516836) 
,quesitos  da parte ré (o autor não informou na inicial) 

                  

      Umbuzeiro-PB – PB, 03 de Agosto de 2020. 
 
 
                                         Atenciosamente, 
     
 
                                         LÁZARO CAYNAN SIQUEIRA 
                                                Analista Judiciário 
 
 
Ao Senhor Perito 
 
Carlos Alberto Figueiredo Filho   
Perito  Médico  
CRM 5379 PB 
(via e-mail) 
gastroclinicacg@yahoo.com.br 
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03/08/2020 Zimbra: Enviadas

https://mail.tjpb.jus.br/#4 1/1

Buscar VARA ÚNICA DE. UMBUZEIRO  
 
 
 

E-mail Contatos Agenda Tarefas Preferências Buscar

 Para Assunto

gastroclinicacg CARTA DE INTIMAÇÃO PERITO 0800116 60 2019 8

age1346 Oficio1692020

spprecatoriascv Distribuir Precatória

ag0041 Fwd: Oficio1672020

joseronaldo INTIMAÇÃO PERITO (ACEITE DE ENCARGOS)

aps13021020 Oficio1682020

Pólicia Fwd: Oficio1252020URGENTE

11dspc Fwd: Oficio1252020URGENTE

 - Boa tarde Sr.Gerente, Seguem ofí

 - Bom dia, De ordem do MM 

 - De: "1. Vara única da Comarc

 - Sr. J

 - Bom dia Sr. Gerente, De ordem d

 - Bom dia Segue o o

 - Bom dia Sr. Delega
Despacho .pdf (25 KB) Fazer download | Remover q
CARTA DE INTIMA…5.0471assinada.pdf (316,2 KB) Fazer download | Remover

Fazer download de todos os anexos
Remover todos os anexos
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

Vara Única de Umbuzeiro

PROCESSO Nº   0800116-60.2019.8.15.0471

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Seguro Acidentes do Trabalho]

AUTOR: LEILSON DA SILVA ANDRADE
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do(s) documento(s) em anexo.

Vara Única de Umbuzeiro-PB, 23 de agosto de 2020.

 LAZARO CAYNAN SIQUEIRA

Analista Judiciário
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Boa Tarde!
 
 
Conforme solicitado e notificado, venho por meio deste, informar que dispomos da data 29/09/2020, às 09:30 horas da
manhã, para agendamento da perícia médica em razão do Processo Judicial  0800116 60 2019 815 0471 movido por
LEILSON DA SILVA ANDRADE, para fins de pagamento de indenização DPVAT por invalidez permanente, no
Endereço: Rua José de Alencar Nº 441, no Bairro da Prata, em Campina Grande-PB (Na Gastro Clínica, que funciona
dentro do Laboratório Unilap).

 
Informo ainda que a parte autora deverá comparecer a este consultório portando cópias

do boletim de ocorrência e do prontuário médico e, também, como medida de proteção à
Pandemia da Covid-19, deverá comparecer usando máscara de proteção e sem
acompanhantes (salvo as questões de necessidade).
 
Desde já agradeço a atenção ao mesmo tempo em que solicito que nos dê ciência do recebimento deste e-
mail e seus anexos, assim como a confirmação da data sugerida para o acontecimento da
perícia.
 
Ressaltamos que em caso de novas notificações para outros agendamentos, será necessário rever outra data e horário
diferente desta em virtude da PANDEMIA do COVID-19 e que se houver alguma alteração informaremos através deste
canal de comunicação.
 
 
Atenciosamente,
 
Paula Cristiane
Assistente Administrativo
Dr. Carlos Alberto Figueiredo Filho
Perito Médico CRM 5379 PB
Fone: (83) 3321-3829 / 3342-0001 / 99910-5132

Em segunda-feira, 3 de agosto de 2020 18:42:22 BRT, 1. Vara única da Comarca de UMBUZEIRO <umb-
vuni@tjpb.jus.br> escreveu:

 
CARTA DE INTIMAÇÃO

 
 
                                                Ilmo. Senhor Perito,

 
                                            Pela presente, de ordem do MM. Juiz de Direito nesta Comarca, Dr. Antonio
Leobaldo Monteiro de Melo, comunico que Vossa Senhoria foi nomeado nos autos supracitados, para
proceder à realização de perícia médica, sendo o valor dos seus honorários arbitrados em R$ 200,00 (
duzentos reais).

                       No prazo de 05 (cinco) dias, poderá apresentar eventual escusa, causa de
impedimento ou de suspeição. Mantida a nomeação, o expert deverá apresentar proposta de
local, data e horário para realização da perícia. 
                                     Outrossim, solicito a Vossa Senhoria que, quando da designação da
perícia, comunicar a este Juízo com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, para que sejam
efetuadas as intimações necessárias.
                                      Segue, em anexo, cópias do despacho de id (30516836) ,quesitos  da
parte ré (o autor não informou na inicial)
                 
                                           Umbuzeiro-PB – PB, 03 de Agosto de 2020.
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                                         Atenciosamente,
   
 
                                         LÁZARO CAYNAN SIQUEIRA
                                                Analista Judiciário
 
 
Ao Senhor Perito
 
Carlos Alberto Figueiredo Filho 
Perito  Médico
CRM 5379 PB
(via e-mail)
gastroclinicacg@yahoo.com.br
 

Num. 33506543 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: LAZARO CAYNAN SIQUEIRA - 23/08/2020 13:54:52
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082313545218700000032065305
Número do documento: 20082313545218700000032065305



 

23/08/2020 Zimbra: Entrada (539)

https://mail.tjpb.jus.br/#1 1/1

Buscar VARA ÚNICA DE. UMBUZEIRO  
 
 
 

E-mail Contatos Agenda Tarefas Preferências

 De Assunto
messenger Lembrete da reunião Webex. Teste Angelica

Gastro Clinica Camp Re: CARTA DE INTIMAÇÃO PERITO 0800116 60 201

Google Alerta de segurança para sua Conta do Google 
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Edson Kildare da Si Pedido de Providencias 0001391-73.2018.8.15.

á
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Boa Tarde!

Conforme solicitado e notificado, venho por meio deste, informar que dispomos da data 2
Processo Judicial  0800116 60 2019 815 0471 movido por LEILSON DA SILVA ANDR
Endereço: Rua José de Alencar Nº 441, no Bairro da Prata, em Campina Grande-PB (Na

Informo ainda que a parte autora deverá comparecer a este co
médico e, também, como medida de proteção à Pandemia da 
acompanhantes (salvo as questões de necessidade).

Desde já agradeço a atenção ao mesmo tempo em que solicito que nos dê ciência do
da data sugerida para o acontecimento da perícia.
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Vara Única de Umbuzeiro
Rua Samuel Osório C. de Melo, s/n, Centro, UMBUZEIRO - PB - CEP: 58497-000

UMBUZEIRO
( )

Nº do processo: 0800116-60.2019.8.15.0471
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [Seguro Acidentes do Trabalho]

Autor: Nome: LEILSON DA SILVA ANDRADE
Réu: Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO
(AUTOR)

O MM. Juiz de Direito da Vara Única de Umbuzeiro manda ao oficial de justiça que, em cumprimento a este, intime a
parte

Nome: LEILSON DA SILVA ANDRADE, brasileiro, solteiro, passador, portador do CPF Nº 016.161.694-19,
domiciliado em Aroeiras-PB, residente na Rua José Germano Araújo,S/N, Centro, CEP 58489-000

   agendada para o dia  Intime-se para comparecer à  perícia médica 29/09/2020, às 09:30 horas da manhã, para
fins de pagamento de indenização DPVAT por invalidez permanente,  

no Endereço: Rua José de Alencar Nº 441, no Bairro da Prata, em Campina Grande- PB (Na Gastro Clínica,
que funciona dentro do Laboratório Unilap).

Informo ainda que a parte autora deverá comparecer a este consultório portando cópias do boletim de ocorrência e
do prontuário médico e, também, como medida de proteção à Pandemia da Covid-19, deverá comparecer usando 
máscara de proteção e sem acompanhantes (salvo as questões de necessidade).

UMBUZEIRO, em 23 de agosto de 2020.

De ordem, LAZARO CAYNAN SIQUEIRA 
Mat.
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CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que dei inteiro cumprimento ao presente mandado INTIMANDO A PARTE AUTORA 
LEILSON DA SILVA ANDRADE, ficando o mesmo ciente para comparecer no dia,hora e local designado para
realização da perícia.. Dou fé.

 

28 de agosto de 2020

JOSE ROMILDO VIEIRA DA SILVA
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MANDADO DE INTIMAÇÃO 
(AUTOR) 
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Successfully created 

Vara Única de Umbuzeiro 
Rua Samuel Osório C. de Melo, sin, Centro, UMBUZEIRO - PB - CEP: 58497-000 

UMBUZEIRO 
O 

N° do processo: 0800116-60.2019.8.15.0471 
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
Assunto(s): [Seguro Acidentes do Trabalho] 

Autor: Nome: LEILSON DA SILVA ANDRADE 
Réu: Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

O MM. Juiz de Direito da Vara Única de Umbuzeiro manda ao oficial de justiça que, em cumprimento a este, intime a 
parte 

Nome: LEILSON DA SILVA ANDRADE,  brasileiro,  solteiro, passador, portador do CPF N° 016.161.694-19, 
domiciliado em Aroeiras-PB,  residente na Rua José Germano Araújo,Si.p (/ 	,a  Nc„,  Centro.  CE;5134r-0 

Intime-se  para comparecer à  perícia médica agendada  para o dia 29/09/2020, às 09:30 horas da manhã, para 
fins de  pagamento de indenização DPVAT por invalidez  permanente, 

no Endereço: Rua José de Alencar N°441, no Bairro da Prata, em Campina Grande- PB  (Na Gastro Clínica, que 
funciona dentro do Laboratório Unilap)„. 

Informo ainda que a parte autora deverá comparecer a este consultório portando cópias do boletim de ocorrência e do 
prontuário médico e, também, como medida de proteção à Pandemia da Covid-19, deverá comparecer usando máscara 
de proteção e sem acompanhantes (salvo as questões de necessidade). 

Ullt3UZE!RO, em 23 de agosto de 2020. 

De ordem LAZARO CAYNAN SIQUEIRA 
Mat. 
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EM ANEXO
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Vara Única de Umbuzeiro
Rua Samuel Osório C. de Melo, s/n, Centro, UMBUZEIRO - PB - CEP: 58497-000

( )

Nº do processo: 0800116-60.2019.8.15.0471
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [Seguro Acidentes do Trabalho]

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO(A)

O MM. Juiz de Direito da vara supra manda ao ao oficial de justiça, a quem este for entregue, que em cumprimento a este

Fica Vossa Senhoria devidamente intimado para depositar em Juízo o valor referente aos honorários periciais, em 15 (quinze) dias, devendo
providenciar a comprovação do depósito nos autos. Conforme determinado no 30516836- Despacho

 

Advogado: SUELIO MOREIRA TORRES OAB: PB15477 Endereço: , JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58000-000

UMBUZEIRO, em 4 de novembro de 2020.

De ordem, HUMBERTO LEAL DE MELO
Mat.
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EM ANEXO
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TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

0800116-60.2019.815.0471
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TRIBUNAL DE JUSTICA
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2662997
N° DA GUIA

UMBUZEIRO  VARA UNICA
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
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LEILSON DA SILVA ANDRADE Fisica 01616169419
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2662997- C3/ 2019-06136/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE UMBUZEIRO/PB

 

 

 

Processo: 08001166020198150471

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove LEILSON DA SILVA ANDRADE, em trâmite perante este Douto 
Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 
PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

UMBUZEIRO, 3 de dezembro de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

 

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA
COMARCA DE UMBUZEIRO

VARA ÚNICA DE UMBUZEIRO
 

PROCESSO NÚMERO - 0800116-60.2019.8.15.0471

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
 [Seguro Acidentes do Trabalho]ASSUNTO(S):

 

Vistos, etc.

Consoante juntada retro, foi depositado o valor dos honorários periciais.

Assim, cumpra-se os ulteriores termos do despacho Num. 30516836, inclusive solicitando

data ao expert para realização do exame. Cumpra-se.

Umbuzeiro, data e assinatura eletrônicas. 

                      

Antonio Leobaldo Monteiro de Melo

Juiz de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba

Vara Única de Umbuzeiro 

Rua Samuel Osório C. de Melo, s/n, Centro, UMBUZEIRO - PB - CEP: 58497-000

 

Número do Processo:   0800116-60.2019.8 .15 .0471
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ S e g u r o  A c i d e n t e s  d o  T r a b a l h o ]
Polo  at ivo:   AUTOR: LEILSON DA SILVA ANDRADE
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé. que, o despacho Num. 30516836 foi cumprido e o Laudo Médico Pericial,
encontra-se juntado aos autos, conforme id (  e   ).35779608 35779604 

UMBUZEIRO, 17 de dezembro de 2020
LAZARO CAYNAN SIQUEIRA
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PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA
COMARCA DE UMBUZEIRO

VARA ÚNICA DE UMBUZEIRO
 

PROCESSO NÚMERO - 0800116-60.2019.8.15.0471

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
 [Seguro Acidentes do Trabalho]ASSUNTO(S):

 

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para se manifestarem sobre o laudo pericial, consoante certidão retro,

com o prazo de 10 (dez) dias. Após, CLS para . Cumpra-se.sentença

Umbuzeiro, data e assinatura eletrônicas. 

                      

Antonio Leobaldo Monteiro de Melo

Juiz de Direito
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ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
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2662997- C3/ 2019-06136/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE UMBUZEIRO/PB 

  

  

  

Processo: 08001166020198150471 

 

 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

LEILSON DA SILVA ANDRADE, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 

existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 

 

Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos e uma comunicação policial unilateral, 

não há elementos capazes de comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de 

trânsito.   

 

Verifica-se que o autor deixou de apresentar aos autos boletim de primeiro atendimento médico, bem como 

boletim de ocorrência legível. 

 

Assim, constata-se pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos atestam que 

inexiste nexo causal entre o acidente e a suposta invalidez da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador 

ficar indiferente a estes documentos. 

 

Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 

o fato gerador do mesmo. 

 

Portanto, no que pese o laudo pericial atestar a existência de invalidez permanente, quantificando-a, o mesmo 

não se presta a comprovar cabalmente nexo de causalidade entre a lesão e um acidente automotor. Perceba 

que toda documentação carreada aos autos, em especial os documentos médicos acostados, não são suficientes 

para promover a correspondência entre o acidente e o dano suportado na Mão Direita, eis que ausente boletim 

de atendimento médico no dia do sinistro. 
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Diante do exposto, não tendo sido cabalmente comprovado o nexo de causalidade entre o suposto acidente 

automotor e a invalidez constatada, merece ser julgada totalmente improcedente a presente demanda nos 

termos do art. 487, I do CPC. 

 

Caso esse não seja o entendimento de Vossa Excelência, requer a intimação da parte autora para apresentação 

dos documentos médicos do dia do acidente para a devida análise, bem como boletim de ocorrência LEGÍVEL. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

UMBUZEIRO, 25 de janeiro de 2021. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246-A 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA
COMARCA DE UMBUZEIRO

VARA ÚNICA DE UMBUZEIRO
 

PROCESSO NÚMERO - 0800116-60.2019.8.15.0471

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
 [Seguro Acidentes do Trabalho]ASSUNTO(S):

 

Vistos, etc.

Como requer no Num. 38800915. Intime-se a parte autora para fins de juntada do documento

legível, com o prazo de 15 (quinze) dias.

Após, CLS para . Cumpra-se.sentença

Umbuzeiro, data e assinatura eletrônicas. 

                      

Antonio Leobaldo Monteiro de Melo

Juiz de Direito
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em anexo
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PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA
COMARCA DE UMBUZEIRO

VARA ÚNICA DE UMBUZEIRO
 

PROCESSO NÚMERO - 0800116-60.2019.8.15.0471

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
 [Seguro Acidentes do Trabalho]ASSUNTO(S):

 

Vistos, etc.

A seguradora ré impugnou o laudo sob a alegação de que a autora não demonstrou o fato

gerador, qual seja, de que a lesão seria decorrente de acidente de trânsito.

Nesse sentido, acostou o reclamante a ficha de acolhimento e certidão de ocorrência policial

Num. 39530218.

1. Assim, em vista do princípio do contraditório,  a parte ré para se manifestar sobreintime-se

a colação retro, com o prazo de 05 (cinco) dias.

2. Após, retornem os autos CLS para . Cumpra-se.sentença

Umbuzeiro, data e assinatura eletrônicas. 

                      

Maria Carmen Heráclio do Rêgo Freire Farinha

Juíza de Direito
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